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                                                                                        Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor  Presidente.


     O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que seja criado um projeto a fim de favorecer empreendedores canelenses, de comercio, (Souvenirs, Food Truck, etc) onde terão um espaço nos parques  municipais, e como contrapartida, fariam melhorias no mesmo, observando as necessidades em geral e que atenderiam de uma maneira melhor a população  de canela como também aos turistas.
Justificativa:

                  Este projeto traria benefícios e melhorias a estes locais de lazer, sem custos para a Secretaria que os mantém, alem de  uma infra estrutura melhorada, trazendo assim maior satisfação a quem usufrua destes parques. 

                            Canela, 07 de março de 2017.
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Jonas Bohn Bernardo
Vereador PP
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